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Considerando que, em razão das medida 
enfrentamento da COVID 19, foram reduzidos os horários d 1 

to necessárias ao 
de ônibus; 

Considerando que muruc1pe p curaram esta Vereadora solicitando 
que o Executivo Municipal amplie os horários de ô · us para todos os bairros de nossa cidade 
no período noturno; 

Considerando que moradores estão tendo dificuldades para retomar aos 
seus domicílios, após a jornada de trabalho, devido à falta de horários disponíveis; 

Considerando que o oferecimento de mais horários evitará a 
aglomeração de pessoas, providência tão necessária ao combate à doença; 

Considerando que o transporte coletivo é um direito social, o que 
aumenta a exigência da prestação de um serviço adequado. 

Diante do exposto, INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, pelos meios 
regimentais, estude a possibilidade de ampliar os horários de ônibus para todos os bairros de 
nossa cidade no período noturno, visto que trabalhadores estão tendo dificuldade para retomar 
aos seus domicílios. 

Sala das Sessões, 29 de junho de 2020. 
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